
 
 
 
 
 

EMENDA Nº     -  
(ao PLC nº 38, de 2017) 

 
 

 
EMENDA MODIFICATIVA 

 

Dê-se ao §2º do art. 634, constante do art. 2º do Projeto de Lei da Câmara nº 
38/2017, a seguinte redação: 

“Art. 634................... 

§ 2º Os valores das multas administrativas expressos em moeda corrente serão 
reajustados anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
Especial - IPCA-E, ou pelo índice que vier a substituí-lo. ” (NR) 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

Não há qualquer entendimento acerca da taxa mais adequada para a correção 
monetária em ações trabalhistas por parte do Supremo Tribunal Federal, ou através 
de qualquer Súmula Vinculante.  
 
Há, no entanto, um entendimento na Justiça do Trabalho acerca do tema, de que a 
aplicação do IPCA-E como fator de correção monetária é mais adequada. Isso porque, 
por ser muito menor, a Taxa Referencial (TR), como índice de correção monetária, 
conforme proposto no PLC 38/2017, lesa o trabalhador que já se encontra em situação 
de prejuízo, e, portanto, não deve valer como meio de correção.  
 
Fundamenta esse argumento o art. 39 da Lei 8177/91, que determina que “os débitos 
trabalhistas de qualquer natureza, quando não satisfeitos pelo empregador nas 
épocas próprias assim definidas em lei, acordo ou convenção coletiva, sentença 
normativa ou cláusula contratual sofrerão juros de mora equivalentes à TRD 
acumulada no período compreendido entre a data de vencimento da obrigação 
e o seu efetivo pagamento”.  
 
Assim, a preferência do IPCA-E em detrimento à TR, no entendimento do juiz 
trabalhista, se dá em razão da ínfima correção proveniente da TR - o que acaba por 
tornar quase nula a correção do que é devido. E, considerando sua natureza punitiva, 
não cabe considerações que justifiquem a revisão de valores das multas que são 
relativas ao cumprimento de direitos. 
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Pelo exposto, peço apoio dos pares na aprovação da seguinte emenda, de forma a 
evitar que sejam minimizadas as correções do que se é devido aos trabalhadores 
relativamente às suas verbas rescisórias e outros direitos, considerando que a 
correção somente se dá em razão de um atraso ou negligência por parte do 
empregador em cumprir com as obrigações legais a lhe cabem. 
 
 
 Sala das Comissões,   em  
 
 
 
 
 Senador  PAULO ROCHA 
             PT/PA 
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